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COMISSAOQ DE FINANCAS E ORCAMENTO

Matéria: Projeto de Lei n° 50/2022
Autoria: Prefeita de Cacgu
Ementa: “Altera o artigo 7° da Lei
0 2419/2021 da outras
providéncias”.

I. RELATORIO

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa da
Chefe do Poder Executivo, matéria recebida no dia 20 de setembro 2022, tendo
como objetivo a proposta de alteragéo do artigo 7° da Lei n°® 2419/2021 e outras
providéncias.

A matéria obteve parecer favoravel da Comissdo de Constituicéo,
Justica e Redacéao desta Casa Legislativa.

Desse modo, a presente proposigao encontra-se nessa Comisséo, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitagéo, estando,
portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o
parecer sobre sua adequagéo financeira e orgamentaria.

E o singelo Relatério.
. PARECER

Compete a Comissdo de Finangas e Orgamento opinar sobre a
matéria sob a ética de sua adequacgéo orgamentaria e financeira.

A matéria analisada, ndao imp&e, por si sO, implicagdo e impacto
orgamentario ou financeiro imediato ao Municipio, mesmo porque a matéria esta
autorizando a realizagédo de ato contabil corriqueiro a administragdo publica
municipal, ndo tendo como identificar de pronto qualquer incremento de
despesas aléem daquelas projetadas para o exercicio financeiro na Lei
Orcamentaria Anual, a penas com a possibilidade de remanejamento de saldo
de uma dotacao a outra.

A propositura é adequada a Lei de Diretrizes Orgamentaria vigente,
assim como segue a firme orientagéo da lei Federal n°® 4.320, de 17 de margo de
1964.

Nao ha, de pronto, nenhuma possibilidade de afetagdo ou violagao

aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. )( Sdb
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Assim, a matéria é financeiramente e orgamentariamente adequada
ao fim proposto e a Municipalidade.

Il. CONCLUSAO
ISTO POSTO, a Comisséo de Finangas e Orgamento resolve exarar
Parecer de forma FAVORAVEL a aprovagdao da matéria em estudo, por
unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 08 dias
do més de novembro do ano de 2022.
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